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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4, DE 1961 
(Revogada pela Emenda Constitucional nº 6 de 1963) 

 

 

Institui o sistema parlamentar de governo.  

 

 

ATO ADICIONAL 

 

CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar 

 

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República e pelo 

Conselho de Ministros, cabendo a êste a direção e a responsabilidade da política do govêrno, 

assim como da administração federal.  

 

CAPÍTULO II  

Do Presidente da República  

 

Art. 2º O Presidente da República será eleito pelo Congresso Nacional por maioria 

absoluta de votos, e exercerá o cargo por cinco anos. 
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LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Regula os casos de dissolução da sociedade 

conjugal e do casamento, seus efeitos e 

respectivos processos, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus 

efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão 

nos casos e segundo a forma que esta Lei regula.  

 

CAPÍTULO I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

 

Art. 2º  A Sociedade Conjugal termina:  

I - pela morte de um dos cônjuges;  

II - pela nulidade ou anulação do casamento;  

III - pela separação judicial;  

IV - pelo divórcio.  

Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos 

cônjuges ou pelo divórcio.  
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